
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.393.771 - PE (2013/0225154-6)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : I DE B M (MENOR)
REPR. POR : J M DE B 
ADVOGADO : ROBERTO AMORIM HOLDER E OUTRO(S) - PE027439 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. MENOR IMPÚBERE. TERMO 
INICIAL DO BENEFÍCIO: DATA DA RECLUSÃO. O PRAZO PRESCRICIONAL 
NÃO CORRE CONTRA O INCAPAZ. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 198, I, DO 
CÓDIGO CIVIL C/C OS ARTS. 79 E 103, PARÁG. ÚNICO DA LEI 8.213/1991. 
RECURSO ESPECIAL DO PARTICULAR PROVIDO.

1.   O termo inicial do benefício de auxílio-reclusão, quando 
devido a dependente absolutamente incapaz, é a data da prisão do segurado.

2.   É firme o entendimento desta Corte de que os prazos 
decadenciais e prescricionais não correm em desfavor do absolutamente incapaz. 
Ademais, não se poderia admitir que o direito do menor fosse prejudicado pela 
inércia de seu representante legal.

3.   Recurso Especial do particular provido.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir,  por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília/DF, 30 de novembro de 2017 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.393.771 - PE (2013/0225154-6)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : I DE B M (MENOR)
REPR. POR : J M DE B 
ADVOGADO : ROBERTO AMORIM HOLDER E OUTRO(S) - PE027439 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Recurso Especial fundando na alínea a do art. 

105, III da Constituição Federal, interposto contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 5a. Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. INCAPAZ. TERMO 

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PASSADOS MAIS DE 

TRINTA DIAS DO ENCARCERAMENTO. INEXISTÊNCIA DE PRAZO 

DECADENCIAL OU PRESCRICIONAL. IMPROVIMENTO DO 

RECURSO.

1. O termo inicial para a percepção do auxílio-reclusão na via 

administrativa, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, será contado (a) 

do encarceramento, quando requerido até trinta dias depois deste ou 

(b) do requerimento, quando postulado após o este prazo.

2. No caso presente, verifica-se que o requerimento 

administrativo ocorreu passados mais de trinta dias do 

encarceramento, devendo ser aplicado o disposto no inciso li, do art. 

74, da Lei 8.213/91, já que não se está a falar de prazo prescricional 

ou decadencial, mas sim de simples prazo legal para o requerimento, 

quando, a partir deste, passa o dependente a perceber o benefício, 

mesmo sendo ele incapaz, sendo inaplicáveis, ao caso, o disposto no 

art. 198, inciso 1, do Código Civil e o estabelecido no art. 79 da Lei 

8.213/11991.

3. Improvimento do recurso de apelação. 

2.   Em seu Apelo Especial, sustenta que o auxílio-reclusão 

devido ao dependente absolutamente incapaz deve ser pago desde a data da 

prisão do segurado, em atenção ao que dispõe os arts. 116, § 4o. e 105 do 

decreto 3.048/1999. Argumenta que os prazos de decadência e prescrição não se 
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aplicam aos menores impúberes.

3.   É o breve relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.393.771 - PE (2013/0225154-6)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : I DE B M (MENOR)
REPR. POR : J M DE B 
ADVOGADO : ROBERTO AMORIM HOLDER E OUTRO(S) - PE027439 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F
  

VOTO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. MENOR 

IMPÚBERE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO: DATA DA RECLUSÃO. 

O PRAZO PRESCRICIONAL NÃO CORRE CONTRA O INCAPAZ. 

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 198, I, DO CÓDIGO CIVIL C/C OS ARTS 

79 E 103, PARÁG. ÚNICO DA LEI 8.213/1991. RECURSO ESPECIAL 

DO PARTICULAR PROVIDO.

1.   O termo inicial do benefício de auxílio-reclusão, 

quando devido a dependente absolutamente incapaz, é a data da 

prisão do segurado.

2.   É firme o entendimento desta Corte de que os prazos 

decadenciais e prescricionais não correm em desfavor do 

absolutamente incapaz. Ademais, não se poderia admitir que o direito 

do menor fosse prejudicado pela inércia de seu representante legal.

3.   Recurso Especial do particular provido.

1.   Cinge-se a controvérsia em determinar qual o termo inicial 

do benefício de auxílio-reclusão quando o beneficiário é absolutamente incapaz.

2.   Esta Corte já consolidou a orientação de que não corre 

prazo prescricional contra o absolutamente incapaz, inclusive no que diz respeito 

a prescrição quinquenal, inteligência dos arts. 198, I do CC/2002  e 169, I do 

CC/1916.

3.   Os referidos dispositivos legais tem por escopo proteger o 

direitos das pessoas absolutamente incapazes, em razão da sua impossibilidade 
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de manifestação válida de vontade, circunstância que não pode ser geradora de 

prejuízo por conta da inércia sobre a qual não tem responsabilidade. A propósito, 

os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ALIENAÇÃO 

MENTAL. REINTEGRAÇÃO ÀS FORÇAS ARMADAS. REFORMA. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPENSAÇÃO 

COM AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO 

PROVIDO.

1. "É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar a 

quaestio trazida à baila no recurso especial, colacionando razões não 

suscitadas anteriormente" (AgRg no REsp 1.111.108/RS, Rel. Min. 

FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJe 14/9/09).

2. Ainda que fosse conhecida a tese de prescrição 

quinquenal, nenhum reparo haveria de ser feito à decisão agravada, 

uma vez que "A incapacidade absoluta impede a fluência do prazo 

prescricional - inclusive no que diz respeito à prescrição quinquenal - 

nos termos do art. 198, inciso I, do Código Civil vigente - art. 169, 

inciso I, do Código Civil de 1916" (AgRg no REsp 1.149.557/AL, Rel. 

Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 28/6/11).

3. A eventual possibilidade de compensação da indenização 

por danos morais reconhecida nas Instâncias ordinárias com as 

parcelas remuneratórias pretéritas não envolve matéria fática, 

tratando-se de questão exclusivamente de direito.

4. Hipótese em que o Tribunal de origem, conquanto 

houvesse reconhecido que os fatos alegados na petição inicial eram 

verdadeiros, afastou a indenização por danos morais arbitrada na 

sentença sob o fundamento de que o pagamento dos vencimentos 

atrasados "abrange o numerário necessário para indenizar o abalo 

sofrido" (fl. 639e).

5. Embora tenham a mesma causa de pedir, o pedido de 

recebimento das parcelas remuneratórias pretéritas, devidas a partir 
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do indevido licenciamento do autor, e o pedido de indenização por 

danos morais possuem naturezas jurídicas distintas, não sendo 

possível sua compensação. Incidência da Súmula 37/STJ: "São 

cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos 

do mesmo fato".

6. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 

1.242.189/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 17.8.2012).

² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. EXCEÇÃO DE PRESCRIÇÃO 

AFASTADA. INCIDÊNCIA DE CAUSA DE IMPEDIMENTO. 

APLICAÇÃO DO ART. 197 DO CC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1.- Não tendo a parte apresentado argumentos novos 

capazes de alterar o julgamento anterior, deve-se manter a decisão 

recorrida.

2.- Tratando-se de execução de alimentos, proposta por 

alimentando absolutamente incapaz, não há que se falar em 

prescrição qüinqüenal das prestações mensais, em virtude do disposto 

nos artigos  168, II, e 169, I, do Código Civil de 1916 (197, II, do 

CC/02).

3.- Agravo Regimental improvido (AgRg no AREsp 4.594/MG, 

Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 1.2.2012).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO 

ILÍCITO. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. 

MENOR IMPÚBERE. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

NÃO-PROVIDO.AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. TEORIA DA CAUSA 

MADURA.

1. A  prescrição é uma regra de ordem, de harmonia e de 

paz, imposta pela necessidade de certeza das relações jurídicas, não 

permitindo que demandas fiquem indefinidamente em aberto.

2. Outrossim, a prescrição não corre contra o absolutamente 
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incapaz (art. 169, I, do Código Civil de 1916). É que a legislação prevê 

causas impeditivas e suspensivas da prescrição as quais decorrem da 

natureza das pessoas protagonistas da relação jurídica (causas 

subjetivas) ou de fatos jurídicos (causas objetivas). As causas 

pessoais ou subjetivas se baseiam na qualidade ou natureza jurídica 

dos agentes da relação jurídica. Assim, no caso de menores 

absolutamente incapazes temos a hipótese de impedimento do prazo 

prescricional, de tal maneira que, enquanto perdurar a causa, inexiste 

prescrição a ser contada para efeito de pretensão. A prescrição não 

se inicia. De tal sorte que, cessada a incapacidade o prazo 

prescricional começa a correr a partir desta data.

3. O fato de o menor absolutamente incapaz ser 

representado em juízo não induz a possibilidade de vir a fluir o prazo 

prescricional, uma vez que a legislação é clara ao mencionar que a 

prescrição não correrá nestes casos sobrevindo que, quando o 

legislador não der margem a interpretação não cabe ao intérprete 

fazê-lo.

4. A doutrina sob esse enfoque preconiza que: "entendendo 

não ser o incapaz um precito, não poderia ele ficar à margem do 

direito que, por esta razão, busca aqueles procedimentos para que, 

corrigida ou suprida seja toda e qualquer incapacidade (...) quanto ao 

incapaz, este será representado por alguém que irá suprir sua 

vontade ou a razão lúcida, conforme o gênero da incapacidade. 

Quanto ao absolutamente incapaz, a lei previu o instituto da 

representação propriamente dita, pela qual há uma substituição de 

vontades, em que o pai ou o tutor, considerados representantes 

legais, como os mais interessados, agem, decidem pelos seus 

representados, como se fora da vontade destes. Este o sentido, o 

escopo da lei pelo processo de representação. (José Serpa de Santa 

Maria, in Direitos de Personalidade e Sistemática Civil Geral, Ed. Julex 

– 1ª Edição – 1987 – pg. 122 – grifo nosso).

5. In casu, cuidam os autos de ação de indenização ajuizada 

por menor, representado por seus pais contra o Estado objetivando 

indenização por danos morais sofridos em decorrência de medicação, 

realizada no Hospital da Polícia Militar, que provocou dano irreversível 

na audição do autor.

6. Deveras, o menor absolutamente incapaz, in casu, contava 

na época do fato (16.05.1986), com seis meses de idade, e a ação foi 

proposta em 24.03.1998, pelo menor representado por seus pais, a 
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teor do que preceitua o art. 8º do Código de Processo Civil e 1.634, 

inc. V, do Código Civil. Inequívoco, desta forma, que não transcorreu o 

prazo prescricional. Precedentes: (REsp 281941/RS, DJ 16.12.2002, 

Rel. Min. Paulo Medina, REsp 993.249/AM, DJ 03.04.2008, Rel. Min. 

José Delgado,  REsp 81.316/RJ, DJ 11.06.2001, Rel. para acórdão 

Carlos Alberto Menezes Direito)

7. A prescrição, como fundamento para a extinção do 

processo com resolução de mérito, habilita o Tribunal ad quem, por 

ocasião do julgamento da apelação, a aprecia-la in totum quando a 

causa é exclusivamente de direito ou encontra-se devidamente 

instruída, permitindo o art. 515, § 1º do CPC que o Tribunal avance no 

julgamento de mérito, sem que isso importe em supressão de 

instância.  Precedentes: RESP 274.736/DF, CORTE ESPECIAL, DJ 

01.09.2003; REsp 722410 / SP, DJ de 15/08/2005;  REsp 719462 / 

SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 07/11/2005).

8. A simples indicação do dispositivo tido por violado (art. 365, 

inc. III, do Código de Processo Civil), sem referência com o disposto 

no acórdão confrontado, consoante se infere do voto condutor do 

acórdão de apelação (fls. 137/152), obsta o conhecimento do recurso 

especial. Incidência da Súmula 282/STF: "é inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão 

federal suscitada" e Súmula 356/STJ: "o ponto omisso da decisão, 

sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser 

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento" .

9. A exigência do prequestionamento, impende salientar, não 

é mero rigorismo formal, que pode ser afastado pelo julgador a que 

pretexto for. Ele consubstancia a necessidade de obediência aos 

limites impostos ao julgamento das questões submetidas ao E. 

Superior Tribunal de Justiça, cuja competência fora outorgada pela 

Constituição Federal, em seu art. 105. Neste dispositivo não há 

previsão de apreciação originária por este E. Tribunal Superior de 

questões como a que ora se apresenta. A competência para a 

apreciação originária de pleitos no C. STJ está exaustivamente 

arrolada no mencionado dispositivo constitucional, não podendo sofrer 

ampliação.

10. A ausência de indicação da lei federal violada, bem como 

o fato de o recorrente não apontar, de forma inequívoca, os motivos 

pelos quais considera violados os dispositivos de lei federal, no que 
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concerne a alegação de inexistência de responsabilidade subjetiva da 

Administração Pública no evento danoso, revela a deficiência das 

razões do mesmo, atraindo a incidência do enunciado sumular n.º 284 

do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia" (Precedentes: REsp n.º 156.119/DF, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 30/09/2004; AgRg no REsp n.º 493.317/RJ, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJ de 25/10/2004; REsp n.º 550.236/SP, Rel. 

Min. Franciulli Netto, DJ de 26/04/2004; e AgRg no REsp n.º 

329.609/RS, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 19/11/2001).

11. Recurso parcialmente conhecido e nesta parte negado 

provimento (REsp. 908.599/PE, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 17.12.2008). 

4.   Vale destacar, ainda, que a Lei 8.213/1991, em seu art. 79, 

expressamente reconhece que não se aplicam os prazos decadenciais, 

estabelecidos no art. 103 do mesmo texto legal, ao menor, incapaz ou ausente.

5.   Nestes termos, impõe-se reconhecer que o termo inicial do 

benefício de auxílio-reclusão, quando deferido em favor de menor impúbere, deve 

ser a data da reclusão do segurado, sendo admissível protelar a data de início do 

benefício à data do requerimento administrativo, uma vez que a inércia do seu 

representante legal não pode prejudicar o interesse do absolutamente incapaz.

6.   Embora esta  Corte ainda não tenha enfrentado o tema em 

discussão nos presentes autos, já consolidou compreensão semelhantes nas 

ações em que se busca a concessão de pensão por morte em favor de menor 

impúbere, como se verifica nos seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 

1.022 DO CPCP/2015 NÃO   CONFIGURADA.   PENSÃO  POR  

MORTE  DEVIDA  A  MENOR.  PARCELAS PRETÉRITAS  

RETROATIVAS  À  DATA  DO ÓBITO. REQUERIMENTO APÓS 

TRINTA DIAS  CONTADOS  DO  FATO  GERADOR DO BENEFÍCIO. 

ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/1991.

1.  No  que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 

1.022 do CPC/2015,  o  julgado  recorrido  não  padece  de omissão, 

porquanto decidiu  fundamentadamente  a  quaestio  trazida  à sua 

análise, não podendo  ser  considerado  nulo  tão  somente  porque  
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contrário aos interesses  da  parte.  

2.  Hipótese  em  que  o  Tribunal de origem consignou  que,  

"de  acordo  com  o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, a pensão  por  morte  

é  devida  a contar do óbito do segurado, quando requerida  até  30  

dias  depois  desse  (inciso  I,  em sua redação anterior  à  Lei  nº. 

13.183/2015, aplicável ao caso, pois era a lei vigente  à  data  do  

óbito,  consoante  Súmula  340  do STJ), ou do requerimento  

administrativo,  quando  requerida após referido prazo (inciso  II).  

Ocorre  que,  consoante  entendimento predominante, o prazo  

previsto  no supramencionado inciso II do artigo 74 da Lei nº 8.213/91   

é   prescricional   e,  portanto,  não  corre  contra  os absolutamente  

incapazes,  a teor do artigo 198, inciso I, do Código Civil  e artigos 79 

e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como é o caso dos autos, 

já que o autor, nascido em 29/12/2004 (evento 1, CERTNASC4),  é  

menor  impúbere  (...) Dessa forma, o benefício terá como termo inicial 

a data de nascimento do autor".

3.  Verifica-se  que  o  entendimento  exarado  no acórdão 

recorrido diverge da orientação do STJ, segundo a qual, para fins de 

concessão de  benefício previdenciário, contra o menor não corre a 

prescrição, por  isso  que  o  termo  a  quo  das prestações deve, 

nesses casos, coincidir  com  a  data  da morte do segurado e não do 

nascimento do beneficiário.

4. Recurso Especial parcialmente provido (REsp. 

1.660.764/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 2.5.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR 

MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. ABSOLUTAMENTE 

INCAPAZ. DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. No que diz respeito ao termo inicial da pensão por morte, o 

absolutamente incapaz tem direito ao benefício no período 

compreendido entre o óbito do segurado e a data do pedido 

administrativo.

2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp. 

1.275.327/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 26.9.2012).
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7.   Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial para 

fixar o termo inicial do benefício na data de reclusão do segurado.

8.   É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2013/0225154-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.393.771 / PE

Números Origem:  00000723020134059999  00035103420118170730  35103411  35103420118170730  553187  
723020134059999

EM MESA JULGADO: 30/11/2017

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOEL ALMEIDA BELO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : I DE B M (MENOR)
REPR. POR : J M DE B 
ADVOGADO : ROBERTO AMORIM HOLDER E OUTRO(S) - PE027439 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F

ASSUNTO: DIREITO PREVIDENCIÁRIO - Benefícios em Espécie - Auxílio-Reclusão (Art. 80)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) 
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
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